LEI Nº 1.602,  DE 15/05/96

Dá denominação a bem público e outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O terreno de propriedade do Município de Timóteo, com área de 4.479m² (quatro mil, quatrocentos e setenta e nove vírgula setenta metros quadrados), lote nº 05, quadra nº 28, setor 09, localizado na Rua Francisco Alves, Bairro Quitandinha fica, através desta Lei, destinado à construção de área de lazer para os Bairros Quitandinha e Cruzeirinho.

Art. 2º - Fica ratificada a destinação deste terreno conforme está previsto na escritura pública, livro nº 110, folhas 001 a 007, de 04/11/92 e Convênio 000273, assinado entre o Município de Timóteo e Cia. Aços Especiais Itabira – ACEISTA com a inclusão do Bairro Cruzeirinho em substituição ao Bairro Serenata entre os bairros beneficiados com a destinação do Lote nº 05, Quadra 28, setor 09.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 15 de maio de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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